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MUNICIPIO DE SUMARÉ

DECRETO Nº 11.755, DE  10 DE MAIO DE 2023.

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e 
simples, sem encargos, os bens que mencionam.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo e 
de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII e XIII, 
c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protoco-
lado - PMS nº 11.188/2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré, autoriza-
da a receber em doação pura e simples, sem quaisquer 
encargos da Empresa STORAGE ADMINISTRAÇÃO DE 
IMÓVEIS LTDA, estabelecida na Rodovia Anhanguera, 
KM 124 – nº 4005 – Bairro Fazenda Santa Angélica – 
Americana - CEP: 13.475-000, inscrita no CNPJ nº 
04.770.488/0002-78, os bens assim descritos e avaliados:

Qtde. 01
Descrição. COMPUTADOR CORE 15-10400F – 
GIGABYTE -8GB DDR4 -480GB SSD-FONTE ATX 
500W – PLACA VGA 1GA 1GB – Teclado  e Mouse
Valor: R$ 3.225,00

Qtde. 01
Descrição. COMPUTADOR CORE 15-10400F – 
GIGABYTE -8GB DDR4 -480GB SSD-FONTE ATX 
500W – PLACA VGA 1GA 1GB – Teclado  e Mouse
Valor: R$ 3.225,00

Qtde. 01
Descrição. COMPUTADOR CORE 15-10400F – 
GIGABYTE -8GB DDR4 -480GB SSD-FONTE ATX 
500W – PLACA VGA 1GA 1GB – Teclado  e Mouse
Valor: R$ 3.225,00

Qtde. 01
Descrição. COMPUTADOR CORE 15-10400F – 
GIGABYTE -8GB DDR4 -480GB SSD-FONTE ATX 
500W – PLACA VGA 1GA 1GB – Teclado  e Mouse
Valor: R$ 3.225,00

Qtde. 03
Descrição. MONITORES 24” SAMSUMG LC24F390-
FHLMZD
Valor: R$ 3.300,00

Qtde. 01
Descrição. MONITOR 2” SAMSUMG LCD27 LF27T350-
FHLMZD
Valor: R$ 1.300,00

TOTAL: R$ 17.500,00

Parágrafo Único – O valor monetário está definido no 
Termo de Recebimento da Doação e da Nota Fiscal nº 
40880, no valor total de R$ 17.500,00 (Dezessete mil e 
quinhentos reais), os bens recebidos em doação serão 
utilizados pela Secretaria Municipal de Obras.

Art. 2º - O órgão competente da Secretaria Municipal de 
Administração fará as anotações e registros próprios do 

ingresso dos bens, ora recebidos em doação, no Patrimônio 
do Município.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Município de Sumaré, 10 de maio de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré, no dia 10 de maio de 2023, no Paço 
Municipal e, em 10 de maio de 2023, no Diário Oficial do 
Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 373, DE 10 DE MAIO DE 2023.

Prorroga afastamento da servidora, por período parcial, para 
tratamento de saúde de familiar e dá outras 
providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 159, inciso II, artigo 186, 
“e”, e artigo 191, § 2º, ambos da Lei Municipal nº 
4967/2010 e suas alterações posteriores.

Considerando a Portaria nº 1429/22, que concedeu a 
redução de carga horária da servidora   Renata Camilo 
Petrolini;

Considerando os demais elementos constantes no procedi-
mento administrativo - PMS nº 17.845/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Prorrogar o afastamento a pedido, das atividades da 
servidora concursada RENATA CAMILO PETROLIN,   
matrícula 14628, portadora da  cédula de  identidade RG nº 
33.871.822-9, do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO 
D, REF. PMS43, subordinada à Secretaria Municipal de 
Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, prestando serviços 
junto a Procuradoria geral do Município.

Art. 2º - O afastamento será em período parcial, sem 
prejuízo da remuneração, com redução da carga horária de 
01 (uma) hora diária.

Art. 3º - O afastamento permitido será período 06 (seis) 
meses, a partir de 18 de maio de 2023.

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à 
Administração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora do afastamento.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do 
presente ato, inclusive no que se refere aos registros, 
anotações e comunicações legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, observando o disposto no artigo 3º.

Município de Sumaré, 10 de maio de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10 de maio de 
2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 374, DE 10 DE MAIO DE 2023.

Designa servidor municipal, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no procedimento 
administrativo PMS nº 12818/23;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica o servidor municipal Sr. JOÃO LUCIANO DA 
SILVA FILHO, matricula 16094-2, portador do RG. 
8.120.72-1, lotado no cargo de CONTROLADOR TÉCNI-
CO DE RECETA MUNICIPAL D, REF. PMS16, designado 
como responsável pela Chefia de Pagamentos, subordinado 
a Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, com efeito 
retroativo a 02 de maio de 2023.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvi-
mento de Pessoas, adotará as providências decorrentes do 
presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

Município de Sumaré, 10 de maio de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10 de maio de 
2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 375, DE 10 DE MAIO DE 2023.

Designa servidor para função gratificada e dá outras 
providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do 
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei Municipal 
nº 4967/10;

Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS 
nº 12818/23;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, o servidor JOÃO LUCIANO DA SILVA 
FILHO, matrícula nº 16094-2, portador da Identidade RG 
n° 8.120.762-1, titular do cargo de CONTROLADOR 
TÉCNICO DE RECEITA MUNICIPAL D, RF. PMS16, 
subordinado a Secretaria Municipal de Finanças e 
Orçamento, para o exercício da Função Gratificada de 
GERENTE DE APOIO – FG 03, com efeito retroativo a 02 
de maio de 2023.

Parágrafo Único: O exercício da função gratificada referida 
neste caput será em caráter precário, temporário e de 
confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será a do 
cargo de carreira do servidor indicado, acrescida da 
gratificação prevista na tabela II, da Lei Municipal n° 
4996/10.

Art. 3º - Cessada a designação, o servidor retornará ao cargo 
de origem, cessando o pagamento da gratificação 
correspondente, que não será incorporada aos seus 
vencimentos em hipótese alguma. 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato correrão 
por conta de verbas próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvi-
mento de Pessoas adotará as providências decorrentes do 
presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

Município de Sumaré, 10 de maio de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10 de maio de 
2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 376, DE 10 DE MAIO DE 2023.

Nomeia membros para Comissão Especial, para a Análise e 
Proposta Técnica do Chamamento Público para Aquisição 
de Gêneros da Agricultura Familiar.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do 
Município de Sumaré, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no DLC nº 9561/23

Considerando os elementos constantes no Protocolado n º 
12267/23;

R E S O L V E:

 Art. 1º - Nomear membros para Comissão Especial, para a 
Análise e Proposta Técnica do Chamamento Público, cujo 
objeto é a Aquisição de Gêneros da Agricultura Familiar, os 
seguintes membros:

- Adriana dos Santos Garcia – RG 30.960.929-X
- Eliana Rohwedder Constantino Rosa – RG 29.198.725-4                                                    
- Cícera Prioli da Cruz Marques – RG 20.779.203-3
                  
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 10 de maio de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10 de maio de 
2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 377, DE 10 DE MAIO DE  2023.

Nomeia membros para compor a Comissão Processante, 
para apurar os fatos noticiados no Protocolado - PMS nº 
29.076/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do 
Município de Sumaré em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – 
PMS nº 29.076/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante, para apurar os 
fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 29.076/19, para a 
qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:
 
- Kleber Oliveira Martins 
- Hamilton José Silva
- Manoel Luiz Neto
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para 
apuração, sendo facultada a prorrogação, desde que devida-
mente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Município de Sumaré, 10 de maio de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10 de maio de 
2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.
            
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 378, DE 10 DE MAIO DE  2023.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, 
para apurar os fatos noticiados no Protocolado - PMS nº 
19.758/15. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do 
Município de Sumaré em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – 
PMS nº 19.758/15;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os 
fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 19.758/15, para a 
qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:
 
- Ivonete Pereira de Camargo 
- Fernanda Cristina Ferreira Moranza
- Luis Gustavo Gigo
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para 
apuração, sendo facultada a prorrogação, desde que devida-
mente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Município de Sumaré, 10 de maio de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10 de maio de 
2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.
            
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------

Anderson Barbosa
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PORTARIA Nº 379, DE 10 DE MAIO DE 2023.

Exonera servidor detentor do cargo de provimento em
comissão, e dá outras providências.-

 LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito
do Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei
Orgânica do Município de Sumaré;
 
Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de
2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de março de 2011, e o
Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 
 
 R E S O L V E:
 
Art. 1º - Exonerar do serviço público o servidor BRUNO
CESAR PEREIRA, portador da Cédula de Identidade RG
nº 42.118.294, do exercício do cargo de provimento em
comissão, de livre nomeação e exoneração, de
SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO DE
ESPORTE E LAZER, REF. PMSC-03, subordinado à
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, a partir de 10 de
maio de 2023.
 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e
Desenvolvimento de Pessoas, fará as anotações de praxe e
os registros legais necessários.
 
Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão
dotação específica do órgão interessado, consignada no
orçamento vigente, suplementada se necessário.
 
Art. 4º - Revoga em seu inteiro teor a Portaria nº 081/22.                             
  
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Município de Sumaré, 10 de maio de 2023. 
 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL
 
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10 de maio de
2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

‐---------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 380, DE 10 DE MAIO DE 2023.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento
em comissão, e dá outras providências. 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito
do Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei
Orgânica do Município de Sumaré;
 
 Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de
2011, alterada pela Lei nº 5159, de 24 de março de 2011 e a
Lei Municipal nº 6790/2022;
 
Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011, e suas alterações posteriores, e o Decreto
Municipal nº 11.343, de 12 de maio de 2022;
 

R E S O L V E:
     
Art. 1º - Nomear, BRUNO CESAR PEREIRA, portador da
Cédula de Identidade RG nº 42.118.294, para o exercício
do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e
exoneração, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ESPORTE E LAZER, REF. PMSC-01, subordinado à
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, a partir de 11 de
maio de 2023.
      
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e
Desenvolvimento de Pessoas fará as anotações de praxe e
os registros legais necessários.
 
Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão
dotação específica do órgão interessado, consignada no
orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

 Município de Sumaré, 10 de maio de 2023.
 
 LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
 PREFEITO MUNICIPAL
 
 Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10 de maio de
2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.      

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 381, DE 10 DE MAIO DE 2023.

Designa servidor para responder pela Secretaria Municipal
de Administração, e dá outras providências.

 LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito
do Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,
 
 Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de
2011 alterada pela Lei   nº 5159, de 24 de março de 2011, e
o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;
 
Considerando férias da Secretária Municipal de
Administração;
 

 R E S O L V E:
 
Art 1º - Designar, a partir de 11 de maio de 2023, o
servidor PAULO ROGÉRIO TOSTA, portador da Cédula
de Identidade RG nº 15.662.885, titular do cargo de
provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração,
de SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO DE
GESTÃO DE SUPRIMENTOS, REF. PMSC-03, para em
caráter cumulativo, temporário e gracioso, responder pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
sem prejuízo das atribuições normais de seu cargo, pelo
período de 20 dias.
 
 Art. 2º - As funções inerentes à designação de que trata o
artigo 1º deste ato, são graciosas e consideradas de
relevante interesse do Município.
 
 Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e
Desenvolvimento de Pessoas fará as anotações e registros
de praxe.
 

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão
por conta de verbas próprias consignadas no orçamento
vigente, suplementadas, se necessário.
 
Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.
 
 Município de Sumaré, 10 de maio de 2023.
 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL
 
 Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172
da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 10 de maio
de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do
Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
---------------------------------------------------------------------- 


